
PREFEITURA DE

NOVA MAMORE-RO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N° 039-GP/2022
Em, 12 de abril de 2022.

A Sua Excelência, o Senhor 
Ver. André Luiz Baier
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA

Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, proposta que solicita autorização para 
que o Executivo Municipal possa realizar abertura de Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 475.117,80 (quatrocentos e setenta e cinco mil, 
cento e dezessete reais e oitenta centavos), que tem por objeto a Aquisição de Material 
Pedagógico (Livros para Apoio Didático). O recurso e proveniente da Secretaria de Estado 
da Educação, repassado ao Município através do Termo de Convênio de n° 012PGE-2022.

O referido recurso tem por objetivo atender o Projeto ELEVA SAEB na 
aquisição de livros de apoio didático seguindo os indicadores do IDEB, tem o intuito de 
atender 1.526 estudantes dos 1o anos, 2o anos, 5 anos e 9o anos do Ensino Fundamental, 
bem como 40 professores que ministram aulas nessas séries.

Sabedor do espírito público com que tem comandado as ações desta 
Edilidade apresentamos cordiais saudações.

Entendemos por fim justificado o presente Projeto de Lei.

Recebemos o Presente Docf
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PREFEITURA DE

NOVA MANIORE-RO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 039-GP/2022
Em, 12 de abril de 2022.

“Autoriza Abertura de Crédito Adicional 
Especial por excesso de arrecadação no 
Orçamento Vigente”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele, 
Prefeito Municipal sanciona a seguinte:

L E I

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de 
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 475.117,80 
(quatrocentos e setenta e cinco mil, cento e dezessete reais e oitenta centavos), que tem 
por objeto a Aquisição de Material Pedagógico (Livros para Apoio Didático). O recurso e 
proveniente da Secretaria de Estado da Educação, repassado ao Município através do 
Termo de Convênio de n° 012PGE-2022.

Observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional 
programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.3610017.2202 CV Estadual -  Aquisição de Livros
3.3.90.30 Material de Consumo 475.117,80
TOTAL.............................................................................................. 475.117,80

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Especial 
por excesso de arrecadação no caput anterior, será coberto com recursos conforme inciso 
II parágrafo 1o, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial 
para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal n° 
1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 1.701-GP-2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2022) e Lei Municipal n° 1.765-GP-2021 (Lei 
Orçamentária do exercício de 2022).

Palácio 21 de Julho, em 12 de abril de 2022.

Sede: Prefeitura do Munie, de Nova Mamoré-RO -  Chefia de Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br 
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RONDÔNIA
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Procuradoria Geral do Estado - PGE

TERMO

CONVÊNIO N2 012/PGE-2022

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio do SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - 
SEDUC, denominado CONCEDENTE, inscrita no CNPJ de n1 * * * * * * * 9 04.564.530/0001-13, situada na Rua Pe. 
Chiquinho, Palácio Rio Madeira, reto 01, Edifício Rio Guaporé, no Município de Porto Velho -  RO, neste 
ato representado pelo Secretário de Estado da Educação, Sr. SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 36 da lei complementar no. 733 de 10/10/2013;

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 22.855.183/0001-60, 
com sede na Avenida Dom Pedro II, n9 7096, Bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré, 
Rondônia, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, 
o senhor MARCELO RODRIGUES UCHOA, inscrito no RG 1995208 SSP/RO e no CPF/MF sob 
n9 386.943.052-20, residente na Travessa Francisco Fernandes Pinto, n9 3271, Bairro Novo Horizonte, 
Nova Mamoré, Rondônia, regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeito, conforme 
(ID 0022048111).

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente CONVÊNIO reconhece como originais 
ou fiéis os documentos juntados no Processo Eletrônico n° 0029.531961/2021-86, que deu origem à 
realização do Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador Público.

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei n9 8.666, de 21.06.1993, 
Decreto n9 26.165, de 24 de junho de 2021, e subsidiariamente a Portaria Interministerial n9 424/2016, 
da Instrução Normativa n9 001/2008 da CGE/RO e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos 
do Processo Eletrônico n° 0029.531961/2021-86, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre CONVENENTE e
CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pela autoridade
competente (ID 0022042540) do Procedimento Administrativo já identificado, que, para todos os efeitos, 
é parte integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo:

1.1.1. Apoio financeiro do Estado para custear aquisição de livros de apoio didático com a metodologia 
das avaliações externas para atender os estudantes do Ensino Fundamental, conforme Plano de Trabalho
(ld. 0022042540).

1.2. São vedados com recursos deste Convênio:

a) A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
b) O pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração
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adicional a servidor que pertença aos quadros da administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes partícipes;
c) O aditamento com alteração do objeto ou das metas;
d) A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência;
e) A realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com recursos do 
mesmo;
f) Realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal.

1.3. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados a CONVENENTE para atender a itens ou 
quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta entidade tenha firmado para execução de 
objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado 
pela CONVENENTE.

1.4. Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária a abertura de conta bancária 
específica para este Convênio, cabendo à CONVENENTE a sua comprovação, bem como a obrigação de 
manter e movimentar os valores repassados pela CONCEDENTE, observado, ainda, o disposto no item 4.2 
da cláusula quarta deste instrumento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do ajuste é de R$ 500.124,00 (quinhentos mil cento e vinte e quatro reais), devendo 
ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a Cláusula Primeira, sendo vedada a sua destinação 
a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho.

2.2. A participação financeira da CONCEDENTE Estado será no importe de R$ 475.117,80 (quatrocentos e 
setenta e cinco mil cento e dezessete reais e oitenta centavos), oriundo de repasse direto do Estado de 
Rondônia.

2.3. A contrapartida da CONVENENTE será de pelo menos R$ 25.006,20 (vinte e cinco mil seis reais e 
vinte centavos) referente a contrapartida financeira da proponente, conforme consta do plano de 
trabalho e declaração de contrapartida id. (0022042540/0022048011), e, no que couber, no uso de seus 
próprios bens, serviços e pessoal, para execução deste Convênio e no gerenciamento dos recursos da 
CONCEDENTE, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte 
programação orçamentária: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho: 12 368 2125 2395 239501 -  
Elemento de Despesa: 33.40.41.02 -  Fonte de Recursos: 0.1.12.000000 0.112, conforme Nota de 
Empenho (Id 0022734925).

3.2. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se a CONVENENTE 
incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda que tal fato 
seja anterior à celebração da avença.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados à CONVENENTE sem que 
faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal, bem como a regularidade das 
obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados.
4.2. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do 
Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a 
movimentação diária integrarão a prestação de contas.
4.3. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes 
pela CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE.
4.4. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela 
comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal -  SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados -  
CADIN, se houverem recursos pertencentes à União, bem como a comprovação de que não está 
inadimplente perante o SIAFEM.
4.5. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de 
prestação de contas parcial pela CONVENENTE, e sua aprovação.
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4.6. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de 
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, bem 
como em fundo de aplicação financeira a curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em 
título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que em 
todos estes casos não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos 
auferidos sejam aplicados nos fins do Convênio.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES
5.1. Na execução das despesas com os recursos estaduais recebidos deverá a CONVENENTE seguir o 
estabelecido na Lei n9 8.666/93, sem prejuízo da utilização do pregão, se for o caso, como previsto na lei 
n°10.520/02, buscando sempre, para a realização das compras e serviços, frente a terceiros, 
economicidade, qualidade e eficiência, através de prévias cotações de preços, observando os valores, 
estado e características apresentadas no plano de trabalho.

5.2. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pela 
contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
6.1. Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício do controle 
e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos, 
diretamente ou através de terceiros credenciados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
7.1. Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os partícipes se comprometem e 
aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades.

I - A CONCEDENTE:

a) Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação 
pertinente;
b) Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores;
c) Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que 
dispõe a cláusula quinta;
d) Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, 
para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial.

I I - A  CONVENENTE:

a) Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, 
sob pena de rescisão deste Convênio;
b) Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este 
Convênio pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação das contas do gestor da 
CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão 
dos recursos;
c) Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e 
fiscalização da execução deste Convênio;
d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de 
utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários 
ou extraordinários que incidam sobre ele;
e) Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma 
estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio;
f) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar 
pagamento sem o atendimento dessa condição;
g) Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na 
cláusula primeira;
h) Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio;
i) Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir do término da 
execução do convênio, na forma da I.N. n9 01/97 -  STN;
j) A CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico
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sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, 
dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos;
k) Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica 
mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do 
recurso recebido.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
8.1. Este Convênio terá sua vigência por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de 
liberação dos recursos, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.
8.1.1. Havendo pagamento parcelado dos recursos, a vigência do Convênio passará a contar a partir da 
liberação da 1? parcela, independentemente do valor liberado.
8.1.2. Encerrado o prazo para a execução, a CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias para a prestação de 
contas final quanto aos recursos por ela recebidos.

9. CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
9.1. A CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a conclusão de 
cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e ao final, dentro do prazo previsto na cláusula 
oitava.

9.2. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que emitirá parecer 
sob os seguintes aspectos:

a) Técnico - quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Convênio;
b) Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio.

9.3. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes 
documentos, naquilo que couber:

l)  Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
2) Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;
3) Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente;
4) Relatório de execução físico/financeiro;
5) Relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por ordem de datas 
destes pagamentos;
6) Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em 
transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os 
saldos;
7) Extrato bancário integral da conta corrente;
8) Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do 
Estado;
9) Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia;
10) Cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços;
11) Cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relativos aos 
produtos adquiridos, com as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo 
autenticado;
12) Conciliação bancária;
13) Comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;
14) Toda a documentação referente às compras e serviços;
15) Cópia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o Convênio almejar a execução de obra ou 
serviço de engenharia;
16) Cópia do cronograma físico - financeiro;
17) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE;

9.4. A contrapartida da CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução físico-financeira, bem 
como na prestação de contas.
9.5. Aplica-se à prestação de contas do presente convênio o disposto no Título IV, Capítulo V da Portaria 
Interministerial n^ 424/2016, no que couber.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DA PROPRIEDADE DOS BENS
10.1. Os partícipes ficam obrigados a observar o seguinte, no que couber:

10.1.1. Todo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos provenientes do 
presente CONVÊNIO fará parte integrante do acervo patrimonial da CONVENENTE, devendo ser tombado 
mediante aposição de plaquetas numéricas de identificação específica.
10.1.2. O uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no Plano de Trabalho 
aprovado pela autoridade competente, respondendo a CONVENENTE exclusivamente pela conservação e 
manutenções preventivas e corretivas dos mesmos, bem como por eventuais perdas e danos, salvo por 
fato resultante de caso fortuito ou força maior.
10.1.3. As despesas decorrentes de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer outras necessárias 
ao uso do bem ou equipamento ocorrerão por conta da CONVENENTE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO
11.1. Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 
estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as 
responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência.

11.2. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações:

a) A falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos 
prazos exigidos; e
b) A utilização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a 
constante do Plano de Trabalho.

11.3. Em caso de denúncia ou rescisão, a CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes, na 
forma prevista neste instrumento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO
12.1. A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, atualizados 
monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 
Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS SALDOS FINANCEIROS
13.1. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações 
financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à CONCEDENTE, no prazo 
estabelecido para a apresentação da prestação de contas.

13.2. A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram 
aportados pelas partes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
14.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito na 
cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e da CONVENENTE, 
mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será 
destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de 
seu extrato no Diário Oficial do Estado.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirim ir as questões decorrentes deste 
Convênio.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
17.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito

sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_extemo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=0024104172&codigo_crc=33BC4DDA&hash_... 5/6
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do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da 
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.
17.2. Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo as informações e 
documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.
17.3. Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e 
achado conforme, vai assinado eletronicamente pelos partícipes.

S8 Ü £*
*nir>*tura f 
t‘íeuóm<-i

Documento assinado eletronicamente por MARCEUO RODRIGUES UCHOA, Usuário Externo, em 
16/03/2022, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §§ l 9 e 25, do Decreto n9 21.794. de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 
verificador 0024104172 e o código CRC 33BC4DDA.

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo n? 0029.531961/2021-86 SEI ns 0024104172

sei. sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo. php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=0024104172&codigo_crc=33BC4DDA&hash_... 6/6
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[ .._.... .................... TERMO DE REFERENCIA

INTRODUÇÃO
Este projeto tem por objetivo expor as necessidades da celebração do convênio para a aquisição do material 
pedagógico Projeto ELEVA SAEB: Livros de apoio didático com a metodologia das avaliações externas 
seguindo os indicadores do IDEB: aprendizagem e fluxo, organizados por habilidades para atender os 
estudantes do Ensino Fundamental do município de Nova Mamoré_________ _________

OBJETO
Convênio para aquisição do Projeto ELEVA SAEB: Livros de apoio didático com a metodologia das 
avaliações externas seguindo os indicadores do IDEB: aprendizagem e fluxo, organizados per habilidades 
para atender os estudantes do Ensino Fundamental, conforme item 6 deste Termo de Referencia.

OBJETIVO DA AQUISIÇÃO
O ELEVA SAEB, tem por objetivo contribuir com o processo de aprendizagem dos estudantes do ensino 
fundamental capacitando os professores na metodologia das avaliações externas tendo como resultado a 
elevação do IDEB dos alunos do Ensino Fundamental do município de Nova Mamoré/RO. _________

PUBLICO ALVO A SER BENEFICIADO
Projeto ELEVA SAEB: Livros de apoio didático com a metodologia das avaliações externas seguindo os 
indicadores do IDEB visa atender 1.526 estudantes dos Io anos, 2o anos, 5° anos e:9° anos do Ensino 
Fundamental bem como 40 professores que ministram aulas nessas séries.______

AREA DE ABRANGÊNCIA _________________________ ____________________
f A abrangência deste projeto se estende a todas as escolas do município de Nova Mamoré. zona rural e 
i urbana que atendem os alunos dos 1 ° anos. 2° anos, 513 anos e 9° anos do Ensino Fundamental.__________

ME I AS QUALITATIVAS________________________________________________ __________________
- Ofertar material de apoio aos estudantes e professores contribuindo com o processo de ensino 
aprendizagem;
- Fomentar a aprendizagem na metodologia das avaliações externas -  SAEB
- Incorporar novas possibilidades de trabalho docente;
- Estimular a criatividade, a experimentação e a criíieidade;
- Fortalecer a relação teoria e prática vinculada aos conhecimentos desenvolvidos no cotidiano escolar e 
praticado nas avaliações externas.

METAS QUANTITATIVAS................................................................................ ....... ............. . ..............
- Aquisição de Livros de apoio didático com a metodologia das avaliações externas para os 1.526 
estudantes dos !c anos. 2° anos, 5° anos e 9“ anos do Ensino Fundam e n ta l ;_

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO - SEMED - E-mailr semed@pôvamàmor©. ro.gov.br 
Av. D Pedro ii. n° 7096. bairro João Francisco Cltmaco, Nova Mamoré-Rü -  CEP 76.857-000 -  Fone: (69) 3544-3015
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- Atender com novas metodologias de ensino e formação em serviço 40 professo es do En "to
- Fundamentai que trabalham com as séries que são submetidas às avaliações ex mas.
- Elevar o IDEd do ensino fundamental séries iniciais de 4.8 para 5.4:
- Elevar o 1DEB do ensino fundamental séries finais de 4.6 para 4.9.

PERÍODO DE EXECUÇÃO
O Projeto tem tempo determinado, de um ano, por tratar de termo de convênio para aquisição I^roieto 
ELEVA SAF.B: l.ivros de apoio didático com a metodologia das avaliações externas seguindo os 
indicadores do IDEB: aprendizagem e fluxo, organizados por habilidades para atender os estudantes do 
Ensino Fundamental, da coleção ELEVA SAEB._______________________________________________ _

RESULTADOS ESPERADOS
Espera-se que o Projeto ELEVA SAEB contribua com o processo de aprendizagem dos estudantes bem 
como colabore ccin a formação dos professores na metodologia das avaliações externas considerando que 
o projeto Eleva SAEB traz a metodologia das avaliações externas tem uma sequência didática pautada nos 
indicadores do IDEB: aprendizagem que é o resultado dos estudantes no Saeb (Sistema de Avaliação da 
Educação Básica), aferido tanto pela Prova Brasil, avaliação censitária do ensino público, e a Aneb, 
avaliação amestrai do Satb - e fluxo que corresponde a taxa de aprovação dos alunos, apresentam-se 
organizado de fonna que alia os conteúdos aos descritores do SAEB com objetivo de elevar a 
aprendizagem dos estudantes oferecendo ainda aos professores formação em serviço DE 56 HORAS com 
acesso às tecnologias avançadas para diagnóstico dos alunos, tem também a opção de acessar o portal 
ProfRrasi’ (profbrasü.cot t.or), onde poderão visualizar conteúdos diversos, banos de itens direcionados 
às avaliações externas SAEB, capacitações online em vídeo-aula para todos os conteúdos do ?f. 5° e 9o 
anos(speries escolares que realizam as avaliações externas) além de guias de atividades e prática' para o 1 
professor. Pela propositura espera-se, por fim que as prerrogativas colabore para a elevação do IDEB no 
município.______________________________________________________________________________

JUSTIFICATIVA
A Prefeitura Municipal de Nova Mamoré, por meio da Secretaria Municipal de Educação, olhando e 
acompanhando o aprendizado dos estudantes identificou a necessidade de adquirir material didático que 
venha a contribua com o processo de aprendizagem dos estudantes e aperfeiçoamento dos professores com 
vistas a ele', ar o aprendizado dos estudantes fazendo com que os mesmos desenvolvam as habilidades e 
competências clencadas na Ba.se Na:i 'ria1 Comum Curricular-BNCC e demonstrem através d; elevação 
do IDEB que. atualmente encontra-se, nos anos iniciais, com 4,8 e não atingiu a meta dc 5.1, c nos anos 
finais houve queda ficando com 4.6.
A Celebração do convênio justifica-se porque vai contribuir com o processo de aprendizagem dos 
estudantes bem como colaborar com a formação dos professores na metodologia das avaliações externas 
considerando ^ue o projeto Eleva SAEB traz a metodologia das avaliações externas tem uma sequência 
didática pautada nos indicadores do IDEB: aprendizagem que é o resultado dos estudantes no Saeb 
(Sistema de Avaliação da Educação Básica), aferido tanto pela Prova Brasil, avaliação censitária do ensino 
público, e a Aneb, avaliação amostrai do Saeb - e fluxo que corresponde a taxa de aprovação dos alunos, 
apresentam- ;e organizado de forma que alia os conteúdos aos descritores do SAEB com ohjeró > de

Sodei Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO - S£MED - E-maii: semed@novamamore.ro.gov.br 
Av. D. Pedro H. n° 7056, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO -  CEP: 76.857 000 - Fone: (69) 3544-3015
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elevar a aprendizagem dos estudantes oferecendo ainda aos professores foro- t io em rviv  f 56 
HORAS com acesso às tecnologias avançadas para diagnóstico dos alunos, tem também a opçào de ac: «ar j 
o portal PrcfBresil (profbrasii.ee a.br), ande poderão visualizar conteúdos diversas, bancos de itens ! 
direcionados è avalia :ões e. te t s -  -4 liB, capacitações nli;,e em v to-aula para iodos os cot tc dos j 
do 2o, 5o e 9o ònos(speríes escolares que realizara as avaliações externas) além de guias dc atividades e j 
práticas para o professor.- Pela prepositura espera-se, por fim que as prerrogativas colaborem para a 
elevação do IDEB no município.
Pelo exposto, aquisição do ELEVA SAEB: Livros de apoio didático com a metodologia das avaliações 
externas seguindo os indicadores do IDEB: aprendizagem e fluxo, organizados por habilidades para 
atender os estudantes do Ensino Fundamental -  anos iniciais aos anos finais será de grande relevância para 
os estudantes do Município do Nova Mantoré.

RECEB1MEN ‘O__________________________________________________________
O recebimento será efetuado após a aprovação do plano de trabalho pelo setor de património da prefeitura j 
que terá o prazo de 15 (quinze) dias para atestar as perfeitas condições do material, para proceder à j 
aceitação, mediante elaboração de termo de recebimento.___

DO MATERIAL________  _ _  ..................;_________  _____________________________________
Recebido os materiais nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
constatar incompatibilidade com ar, especificações solicitadas, proceder-se-á a sua substituição imediata, 
após a comunicação da irregularidade pelo órgão.
Os materiais que apresentarem defeito d fabricação, ou quaisquer defeitos que impossibilitem seu uso, 
deverão ser substituídos, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, a partir da data de comunicação 
feita peio setor de patrimônio/almoxarifado.
O recebimento definitivo dos materiais, objeto deste termo, não exclui a responsabilidade da licitante 
vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização, aos ermos 
do Código de defesa do eonsumid >r (Lei n° 8.078/90}

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DC MATERIAL _________ _____________________________
O ELEVA SAEB. além de trazer a metodologia das avaliações externas seguindo os indicadores do IDEB: 
aprendizagem e fluxo, organizados por habilidades para atenderes estudantes do Ensino Fundamental 
anos iniciai.-; aos anos finais e, também traz 56 horas de formação aos professores na metodologia do 
projeto, além de plataforma disponível aos professores e estudantes Segue abaixo as especificações da 
aquisição e valores.___________________________________________
.......ELEVA SAEB: LIVROS DE APOIO DIDÁTICO PARÁ AS AVALIAÇÕES EXTERNAS

ENSINO FUNDAMENTAL

Bode: Prsf&ttra do Município dè Nova Mamorâ-30 - SEMED - Ê-maii: seroed@novamamore.ro gov br 
Av. Pedro II, nc VOufe, bairro Joáo h*r«o&wd Oírnaco, Nova JamoreRO ~ CEP: 76.857 -000 -  Fone: {69} 3544- 3015
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ITEM KSPt C IF ir t CAO l’MO. QUANT. I VALOR 1

I ■ j  %'$:
-i í i v  apoi í idá rt. r a >U . t aid. 398

f

i  * 87,00
Eleva sA l.ií. aúwionado as 
avaliações externas de Língua 
Portuguesa para o I ° ano do Ensino 
Fundamenta) anos iniciais, 
organizado por habilidades, 
constando parte teórica, exercícios e 
1 íqij rtro) si mulados para avaliação 
bimestraí. Autora: Nágila Lima;
:l rj a

: d ig ) Portagi esí ,iv»o de a] u; 
didático, da CoieçSo Eleva SA£B, 
direcionado às avaliações externas 
de Língua Portuguesa para o 2o ano 
do Ensino Fundamental -  anos 
iniciais - organizado por 
habilidades, constando parte 
teórica, exercícios e 4 (quatro) 
simu ades para avaliação bimestral, 
■end 1 (um), cor.i correção m 

\uioras: SHt te Carvalb 
lelcisa Barros;

V rd .

VA EUR 
TOTAL

144

r  anos:
Matemática: Livro de apoio
didático, da Coleção Eieva SAEB 
integrada, direcionado às avaliações 
externas de Matemáticá para o 2° 
ano do Ensino Fundamentai -  anos 
iniciais, organizado por habilidades, 
rans/ ando parte teórica, exercícios e 
4 (rju.Err) sir ruí ido paia mliaçSr. 
bimestral, sendo 1 (um) com 
correção utilizando a TRL Autores: 
Luzia f fippélyto e Michael Gandhi. 
5° anos:
Língua Portuguesa: Livro de apoio 
didático, da Coleção Ele vá SAEB,
direcionado is avaliações externas 
de Língua Prituguesc. para o 5° ano

línid. 414

74.126.00

200 ,00

187,00 77.418.00

línid 621 187.00 116.127

Prefeitura do Municipíode Nova Mamoré-RO SEMED - B~maií: semedignovamamore.ro.gov.br 
Av. D. Pôoro {(, rv ?Ôd$, oairro João Francisco Oíimaco, Mova Mamorè-RO -  CEP: 78.857-000 -  Föns: {69} 3544 301-5



PREFEITURA D l

NOVA MAMORi-RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Ensino F tndrren lal -  anos 
iniciais. organizada por habilidades,
0 st: id o , ai., eót i <e J z i :e
n,u uro) r:ÍTTü' 'do p ;■ Ifcçiío 

bimestral, sen^o i ^u.n) euin 
c orreçâo em TRi. Autoras: Eliane 
Carvalho e Heloísa Barros_
3” anos:
Matemática: Livro de apoio
didático, da Coleção Eleva SAEB 
Ir egradc, direci >r.r do às avaliações 
externas de Matemática para o 5° 
•n cl i.n n • ’undaircuts1 anos
1 ias,orgaT: do *>i d '■ nades, 

constando parte teórica, exercícios e 
4 (quatro) simuiáJos para avaliação 
bimestral, sendo 1 (um) com 
correção utilizando a TRi. Autores: 
Lijzh Hippólyto e Michael Gandhi.

Unid. 621 187.00 i 16.127

9° anos:
Língua Portugre**: Livro de apeio
dd-iCco, da Coicç-V: Eleva SAEB. 
li' c rad  As avaliações are. -as 

t.c Jngua Poniçjuesapara u m  Wío 
do linstno Fundamental -- anos 
finais, organizado por habilidades, 
constando parte teórica, exercícios e 
4 (quatro) simulados pan. avaliação 
bimestral, sendo 1 (:tm) corn
correção em TRI. Autoras: Eliane
C valho e Heloísa Pjrros________
‘ílà.nos.
M  tcm-íti. a: Liv, !e apoie
• id ático, parte da Col çã . Eleva 
SAEB Integra...t, dire., ! coado às 
avaliações externas de Matemática 
para o 9o ano d< Ensino 
Fundamental -  anos firais, 
organizado por habilidades, 
const indo parte teórica, exercícios e 
4 .'quatro) simulados para avaliação 
bh. .".trai, sendo i (um) com

Unid 93 116,00 0,788,00

Unid 93 116.00 10.788,00

' prefeitura àb Município Se Noba wSmort-RO -- SEMEO - E-mail: semed@novamama.é,ro.gov.br 
Av. D. Pedro II, nc 7096, u<*»rro Júãu Franciscc Clímaco, Nova Mamoré-RO -  CEP: 76 857-000 -  fone (69) 35*4-3015
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rrre  âo i-df /o do : TRI. Autores: 
Luzia Hippolyto e lAichad Gandhi,

8 ávn o profess ve :r ,a 
o!íl  jesa Col: cão üev SÁ '.1 1 

ano. Autora: Nagila Lima

Lmd 14 ]87.n() 3 6 3,00

9 Livro do professar de Língua 
Portuguesa Coleção Eleva SAEB 2° 
ano. Autoras: Bliane Carvalho e 
Heloísa Barros

linid.
15 187.00 2.805,00

li! Livro do professor de Matemática
C ,lição Bfcvi SAEB 2o ano. 
AtildrasiLuzia ríippoíyto e Míchael 
< and'ti.

Unid
15 187,00 2.805.00

11 Livn l o  professor ce Urgi. 
Portuguesa Coleção Eleva SAEB 5o 
ano. Autoras: Eiiene Carvalho c 
lleioL i Barros

Unid
21

OÜC 3.9. .00

12 Livro do professor de Matemática 
Cocção Eleva SAEB 5o ano. 
Autoras: Luziu Hippóiytoe Mdchael 
Cl ttldhi.

Unid
21 187.00 3.927,00

1 Í Lavro do professor de Língua 
Portuguesa Coleção . leva SAEB 9® 
ano. Autoras: Eliat.t C.trv. t 
Heloísa Barros

Unid
4 11.5,75 475,00

l i Livro do professo) de Matemática 
fe > ;8 o  Eleva SAFB °° ano 
Autores: Luzia HippC.ytc e Micúael 
Gandhi.

Unid
4 118,75 475.00

TOTAL GERAL S00.124,00 1
|

MODALIDADES ______________
Bxelusivkiade/mexigíbilidâde “inciso i do art. 25, da lei Federal n 8,666 de 93”
Art. 25. L inexigívelliciU çio  quando houver inviabilidade de competição, em especial:
I - para aqu LLiío de tnetõráis, tauipair .-ritos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou .epreser.íúnie comercia! exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do loca! em que 
se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pela- entidades equivalen t e s ; ___________________ _____________ _________

Sede; Prefeitura do Mutucípiò tis  Novr < -iamoré-RO SEMED E-mail: semed@novamamore.fo.gov.br
Ay, D. i-edro il. n:>7Jíftí, bsino João Fiancfeca Climaco. Nova MamoréRO- CEP: 76.85 ’ -000 -  Fone Í69) 3544- 3016
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Justifica- < et e :ipr .te iretelidade pois o Projeto ELEVA SAEB atende r  e vidas aspec ,-õcs
supracmwtij.
Apresent. *? '• a ç- d e i . : :  r  u : ítida pela Câmara BrasilG a dd Li rodestiir- i, i  PretV iura
Mumcipi.t< õ  4: '.»ré. i v. < :  t  L.■:)dias,até28ÁM/2022

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ___________________
Das obrigações:

4  Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a contratada:
4  Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da contratada, 

ir.forn jçCes adicionais, di imir dúvidas e orientá-la em todos os casos o
4» A contratante nâo se responsabilizará por produtos entregues a terceiro;- sem os deviuos trar ites j

p s. : .
4  c 1 ií. <e .criará re . a ~ > q-.e »»tiverem inadéquati • àt.especificaçdes deste te no, i 

ficando a contratada responsável em adequar o produto para posterior recepção;
4» A contratante exigirá as garantias de fábrica conforme solicitadas no presente termo, sem ônus a j 

mesma, caso algum item apresem» problemas técnicos;
>4» Recusar e devolver, mediante emissão de Termo de Recusa de Materiais emitido pelo Fiscal do | 

contrato, os produtos entregues em que se tenha verificado desacordo com especificações j 
estabelecidas neste instrumento ou vícios de qualidade ou improbidades para o uso;

4  O Terno dr. Recusa teve á explicar a razão ria recusa do produto, ittcFí ndo ainda u prazo de j 
si.! atituiçSo s  as penalidades cabíveis pelo não cumprimento da obrigação

DAS OBRIGAÇÕES DA CGATkATAt»/».______________________ _______ _____________________ _
4  Responsabilizar-se pela qualidade c.os materiais, assegurando a Contratante e direito de fiscalizar, 

sustar, recusar o fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas;
4  Fornecer a contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da 

centra; tçSc, bem como, fucifi tr-lhe a execução do mesmo;
4  A empresa contratada deverá atender a todas as legislações e normas vigentes pertinentes, para a 

execução das respsrti as atividades;
4  r -, j a  , rcsi os Ô1.U- dqe .«rentes de todas as reclamações e/ou açdeS judiciais e/ou ex ajudi.iais, 

p ; cu ; : ou dolo, q t .- po: ;ar. ev ..■ tuabnente ser alegadas por seus fun< ionários ou : or te.x< iros, 
som quelque r : üdarted.id pu.- ? la Prefeitura Municipal:

4  Areei com todas us Jesp.Sus diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
ass -'das sem qualquer -’»nus à Con ratante;

4  f d  - rnifcifizr- uri nímerc de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de atendimento em geral;
4  A e presa contr.fada responsabilizará pelas obrigações e deverá manter, durante toda a execução 

desde processo da despesa, cm compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais. Certidão de falência, 
qualificação técnica, erestádo df .-opacidade técnica e outras solicitadas) : qualificação ex ri Ana 

_______ KcltaçSc de acordo com o  irt. 55, XIII, da Lei 8.666/93; _ _  ___

Serferi. Prefeitura do Munidpj© ie .Nfóv* ?4amoré~R<5 - SEMED - E-mail: semed||;no^arnarr<are.f0.gov,t-ir 
Ay.p . rtíü io  lí, íT 70Sò. bauío Joâij r iaiiCisco C»:iinácò. Nova Maínoré-RO -  CEP: 76 $57-000 -  Fone: (60) 3544-301-5
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Ac JA; .» u rí' -í K t í  supressão que se fizerem necessária até 25% (v ; cinco i por emo do 
total ck< vo.iju.o atualizado;

’ e i r M- ini :< :o j< > pre -.ente licitação, u. a r  !o c i  ■< c > ;d k v r> i/.os
>i >s (v st > oje > i ;it >,

Subs..«tiras Suas. cxpoisiu,os matei ia. s/scr viços recusadosc devolvidos, no pia/o »naximo «e 10 
(de/.) dias úteis, contadas a partir do recebimento do Termo de Recusa de Material;
A contratada deverá entregar os materiais conforme as especificações exigidas no presente termo, 
respeitando prazos.

P O A C Q-Vrr» \ NT > t f  Ff T C  C FISCALIZAÇÃO
Nos tertaos Jo ari. 62 Ja  L.. de Licitações e autorização de ordem de compra u Ordem de Aompi ou 
Ordem A t e  i .<> J t :rv i.,‘: tev. ser t-av peli autorid.de con eete te ou a - lb .g n  tal
tarefa. * i * * 4

HABILIT AÇÃO DOS FROPO.NENTES
Habilitação Jurídica

4  Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato Social, em vigor, devidamente registrado na junta 
comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, para comprovação do ramo da 
; i Ac A w /  • ia. com o objeto deita licitação, ambos com Cópia dos uirieni. pessoais corn 
foto;

4- S : £ unpresa se vzer •'tp.-.ue.itarpe" procurador, faz-se net . ;ssá ; i apr ntóçõ ia .• '->dt sua
i Ai a :ie iÀ.ntteade r de outorga por intermédio público ou particular, •; ;m menção express a de
que the confete amplos para pratica dos aos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por 
in . iw.ento pai titular (cu n firma reconhecida em cartório) esta deve vir acompanhada de cópia
do ato te constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa:

4  Fazendo-se representar a licitação pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, este deverá 
apresentar cópia de sua cé lula de identidade e cópia do ato de constituição da empresa ou ato de 
investidura que habilitem como representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
Ar A 2;.: • ob. ig&A es co. decorrência de tal investidura;

HabiliL.;So Fiscal;
4  P”o , o astro . contribuintes estadual ou ■ umeipt se h ivei •' «ô ao

Am cr r. .. í dc li -i.an.e pertinente ao seu ramo de atividade e ipatnri tem  <> reto 
contratual;

4  Pr: .vi . ? ttv.oi’ti  no /adestro nacional de pessoa jurídica -  CNPJ;
4  Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante apresentação de Cerfidâo Conjunta de 

débito dativos a tributos estaduais ou certidão positiva com efeitos negativos, expedida pela 
sc,-reteria municipal da %?enda tio município ou sede da proponente;

4  Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviços (FGTS), demonstrando 
s'hm.-Ae regi te- nr tunic úmero :r.v encargos sociais instituídos por 1C:

§ . # ú Prtífr- utb do Mur aípic íe Nova Mamorá-RQ - SEMED - E-mail: semed^novamarn u.rp.gcv br 
Av. D. Pedro ti, n° 7096, bairro João frandsco Clímaoo. Nova Mamoré-RG -  CEP: 76 867-000 Fone: (69) 3644-3015
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-4 Previ j  • rên  h  ‘d 7  relativa a seguridade social (INSS), dcmonstr -.ui irTiT* no ' 
cumprimento J u.> euiurgos sociais instituídos por lei.

Regulan i !e f  t ilm ta:
4  r  dn i ’t i iri» u  er ••'.te » ' jstí a do trabalho i "\ VI ( *i Fi ai n ' I ;.44m d ' de 1

07/07/2011) * 4

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ________ _____ ____________
4  A licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n° 8.666/93. nas 

seguintes situações, dentre outras:
4  ve í  i  ' : t‘ i f . la para a assinatura do contrato, ou para a entre, •> e*:*-i otr«. • por | 

/s :»  da vetictouia, nos prazos previstos no edital, será aplicada multa n razão de S%fcinc. por 
:• T t vri«ca. ia prop'ista, :tté5(cinco)diascotisecurvos;

4  Pd» at-ase ou d no in.iusí *'ea-'o para, a .entrega dos Eqti'patn itos rtado;, o > azo 
estipulado, aplicação de muita na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de 
atraso ou de demora, calculado cobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos de 
atraso ou de demora:

4  Pola o.tue-ga cri des .mordo com o solicitado ou prestação dos serviços de assistência técnica em 
descíoicbeotn o contratado, aplicação de multa na razão de ité 5% (cine porcento), sobre o valor 
total da proposta, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva 
..•de., taçV ‘ ’ : ti • nentos. Após 07 (duas) infrações c/oit após o pra; >ç.' Jcrá
o.n.Síi ?cr e iid< o contrato;

4. P ! atraso » >or n tif  rax nt atendimento aos cb.tmado s do M1 pio . < • çâo
d< j rol lemas r inaito-. os Eq.. jsan.entos, além dos prazos pre .istos súbito a . I no, 
aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), por dia de atraso ou de demora, caicuiado 
sobre o valor total .'.a prop sta, até < máximo de 03 (trê: ) dias consecutivos de atraso ou demora. 
Após 03 (três) dia1 ocorrências e/ou após o prazo máximo, poderá, também, ser rescindido o 
conír.í i: :

4  '  os termos do ariig . 7° da lei r  10.520, de 17/07/2002, . Ifcitrnte, •. rai prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 
> ,or.,. .„ ,, >f - - ,  7 .'ministraçãf'Públicaecancelado do Registro' ' ' l >rcs
■ „asos de.

Apr. c rã» le tc -ertação falsa 
: Retardan ranti nr xc : çEr do objeto

o Na manutenção d> lance, após a adjudicação 
o Comportamento inidôneo 
o Fraude ou filha na execução do contrato
o Será facultado à licitante o prazo de Q5(cinco) dias úteis para apresentação de defesa 

prévit?, nr crr rrfnria -de qui ir quer das situações prev ista 
:> Será dtescontrdr r.u.iHa mediante a nota fiscal.

Stedtr Prefeitura co Município de Nova Msmoré-PO - SEMEO - E-ma.it: semed@novamarr; ;>;e ro.gov bs 
Av. D Pedro li, n® 7096, bairro ooáo Francisco Ciimaco, Nova Mamofé-RG- CEP 76.857-000 -  Fore: (69) 3644-3615
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PAGAMENTO _ _______________________ _________ __________________  ___
Efetuar o pagamento. media».!« ordem bancária-ou por meio de ordem bancária , trr. pagroic^.v de jras 
comcó. i ode i . mo r  e 3 (írints)dia- contadisc . aerr t f  1 ■■ ' ">' cal, 
devida: it c< u 1 .da c ; >•- t: , atendidas & Ji k < co avs ier de
Referéiic.d/t .».jeL. êSastc.» p&,.a o iecel>»mer»ío do objeto, tiver o Tece bit» icnto dv, noivo a s. i .ue.vuidu no 
verso, sendo o etuadas t; r< tenções .egais.
Os valores ' dativos a obripacdes financeiras decorrentes de aplicação de penalidade pela Administração 
poderão ser descontados de pagamentos devidos à futura contratada, observadas as condições estabelecidas | 
neste instrumento.

LIBERAÇ ÃO DOS RiX G.v OS_____ _________________ _ ___ _____________ ________________
As des; a . I . r: ú , Ia £ ‘ ãe o: ■ abaixo serio coberta.» co \ eeur lo r-sr >rio
vigente -n n 1.1 ; 1. ma d i . j  i r> \ . nuçèoÒrçam. itária
Convênio AgUlSiÇÃO DF MAl ExIa L PEDAGÓGICO PROJETO EmEVA SAbri.

i  Convênio: RS 475. i l ’’.8C (quatrocentos e setentae cinco mil, cento e dezessete reais e oitenta 
centavos)

A  Contrapartida: RS 25.006,20 (vinte e cinco mil, seis reais e vinte centavos)

CONSIDERAÇÃO ES FINAIS......................... ...........................................................................................  .....
Os casos omissos desse piein serão dirimidos pela legislação vigente, em especial a Lei . ! %M i/í.l, e 
alteraçdcs poste, j r e , linoi.u.yOes e esclarecimentos sobre o objeto deste instrur. ento P> ter . ,ert \ das 
na Set : ui E-Jttí ão. u 10 M ' (69) 3544 3015, o» r> -egm e , tc * aií:
semed. i. -ig 1 .amarr : , r o r .  ttes áôvctn s aarwter-se t grain a c  às < vigèn» ir . este
Termo Je Referência.

DO FORO t : Q 3 t E E m m  ___ __________________________________  __
O foro da comarca de Guajará Mirim, estado de Rondônia fica eleito para solucionar as questões atinentes 
a esta licitação ou a atos dela decorrentes, não prevalecendo qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. _____  _________

ASSINAI .  (■>

Nova Mamorc . d de novembro a t  2021. jviarcéliú K
I fa

es Ucboa
'-.ElCÍeiJó de Nova \jamore

-àSéf: prôfe?!«ra «o Muniçip c m  Nova M droçtó-RO - SEMED - E »nail: senedíHt ■> -ámame e ru ç<w i .
Av. D \ : ;i ■„ ti. u° '0&0 bíliffO óoáe f^ncfeco Ctimaco, Nova Mamoré-RO ~ CEP: ?6 000 -ó o n * ’ ( 0 9 ) : 1 3CK-
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